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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA TALENTECH - TECNOLOGIA LTDA, PArtA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE VIDEOMONITORAMENTO VOLTADOS Á
SEGURANÇA PtJBI.ICA, COM EXECUÇÃO nE SERViÇos Dr iNSTAr.AÇÃo,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ' ' ' '' ''''''''*'--'

Procedimento Licitatório n' 627/2023
Pregão Eletrânico n' 149/2023
Contrato n' 012/2024.

Z,g")V

Secretária de Gabinete, Senhora Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira.

::Eg H%l ÊBIS 4HilÊÜ
')

'''''l ] .O. OBJETO

iãi;iEBâg Bi linánm':===a:u=.=m:
2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES

il=BE.:ZnÜÊXXm::l
a-) Pregão Eletrânico n' 149/2023;
b-) Procedimento Licitatório n' 627/2023:
c-) Proposta da CONTRATADA.
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2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suülcientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta fonna, reger a execução do
objeto contratado.

3.0 - EIIAZIQ..E.:111)CIMA DE EXECUCÃO :

3. 1 . A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
deste contrato de prestação de serviços, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses,

e dispõe o.artigo 57, ll da lei 8.666/93 e suas alterações, caso em que será aplicado
comoíndicedereajusteoIGP-MouolpCA-E,oqueformenor. ' '

3.2. A CONTRATANTE designará Htscal(is) para acompanhamento da execução deste
contrato.

3.3. A CONTRATADA deverá instalar, operar e manter todos os equipamentos, prevendo
seu funcionamento em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana

3.4. Todos os equipamentos deverão ser mantidos em condições de pleno filncionamento
simultaneamente, devendo ser sanados pela CONTRATADA, de acordo com os prazos
previstos neste instnimento, todos os problemas decorrentes de falhas, furtos, vandalismo.
abalroamentos e manutenção.

3.5. A CONTRATADA deverá encarregar-se, sem qualquer ónus para a CONTRATANTE.
dos serviços de manutenção e reparo dos equipamentos e sistemas oferecidos durante a
vigência deste contrato, inclusive substituição de componentes.

3.6. A manutenção preventiva será realizada periodicamente em todos os PONTOS DE

MONITORAMENTO, LINKS, CENTRAL, GRAVADOR e SOFTWARE, e a manutenção
corretiva de todos os sistemas supracitados, devendo a CONTRATADA apresentar à

L.un ] KA] ARIE, quando solicitado, relatórios de visita, com descrição dos serviços que
foram executados durante as manutenções. '' '' '' ''' ''' '''r'' 'l

\

3.7. Havendo a necessidade de remoção dos.equipamentos do local de sua instalação, para
manutenção ou reparo, equipamentos de back-up deverão ser disponibilizados garantindo a
prestação do serviço e atendendo o Nível de Serviço escolhido.

3.8. A prestação deste serviço englobará o fornecimento dos materiais
acessórios sendo eles necessários ao seu pleno funcionamento

equipamentos e

3.9. As alterações dos equipamentos, ao longo do cumprimento do contrato, deverão ser
submetidas à aprovação da CONTRATANTE e implantadas após autorização por escrito.

3.10. Quaisquer modificações exigidas por lei ou determinação de
deverão ser executadas dentro do prazo determinado/regulamentado.

órgãos reguladores

3.11. A CONTRATADA deverá informar o quadro de empregados à disposição deste
Contrato, com as respectivas flinções, em até 30'(trinta) dias após a assinatura do Contrato.
bem como todo mês deverá acompanhar à nota fiscal relação de empregados utilizados na

«
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execução dos serviços, compreendendo nome completo, número da carteira de trabalho e
cargo exercido.

3.12. Sempre que se dizer necessário, a CONTRATADA deverá executar, sem ânus à
CONTjIATANTE, os serviços de:

.Até 4 remanejamento e/ou realocações de endereço de instalação durante o período
contratual.

'Ajustes de imagem; e

'Limpeza do conjtmto ótico das câmaras;

3.13. A CONTRATADA deverá fornecer treinamento para os
CONTRATANTE, limitados ao mínimo de 4 (quatro) participantes
treinamento de até 4 (quatro) horas.

operadores da
e l sessão de

'']

3.14. A CONTRATADA deverá dispor de atendimento ao gerenciamento dos serviços
estando disponível e a disposição do departamento durante todos dias úteis da semana nos

horários das 8h ás ] 8hs. Aos finais de semana e feriados deverá haver efetivo em regime de
plantio para atendimento em casos de emergência.

3.15. A CONTRATADA deverá recompor e/ou reparar todos os danos ocasionados nas
(nçadas, jardins, etc., em virtude da instalação dos equipamentos e respectivas
mRaestruturas, de fomla que a área próxima à instalação estqa nas mesmas condições
existentes anteriormente à realização das obras. '

3.16 A Ordem de Serviços será expedida pela Secretaria de Segurança Pública em até 30
(trinta) dias após a assinaüira deste Contrato.

3. 17: O prazo para a instalação será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão da Ordem de
Serviço para cada item, com exceção da CENTRAL que será'de 60 (sessenta) dias

3.18. Deve a CONTRATADA proceder as instalações/adequações necessárias e executar os

m::.===U.:=:;:=kã::"ili=::: :: :%:'i.==ln": ==1= L:
3.19. REMUNERAÇÃO

3.19.1. A remuneração será baseada em um valor mensal para a prestação dos serviços de
cada item ao longo do mês, estando incluso neste preço proposto pela contratada (proposta
comercial), todos os demais serviços, softwares, pessoal, suprimentos e equipamentos para a
prestação objeto desta licitação. ' ' ' ' ''''

3.19.2. Para critérios de avaliação de
onsiderados as horas por dia do mês
funcionamento diários (IFD):

disponibilidade e medição dos serviços, serão
de medição, adotados os seguintes índices de

Funcionamento igual ou superior a 90%: será considerado o IFD - 100%

$
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. Funcionamento inferior a 90% e superior a 30%: será considerado o IFD
proporcional de funcionamento;
. Funcionamento inferior a 30%: será considerado IFD = 0.

valor

3.19.3. Desta forma, a fonnula para cálculo do valor diário de fiJncionamcnto de cada item
da planilha de medição será:

3.20. VALOR DIÁRIO = (VALOR DO ITEM / DIAS DO MÊS " IFD)

3.20.1. A CONTRATADA deverá dispor de sistema de monitoramento remoto dos itens
ofertados, a fím de demonstrar e monitorar seu funcionamento. Este sistema será responsável
por comprovar o funcionamento dos equipamentos e sua respectiva disponibilidade. O
monitoramento deverá ser através de protocolo SNMP e/ou comando ping. Em caso de
indisponibilidade de algum item, a CONTRATADA deverá proceder com a devida
manutenção e, em caso de justiHjcativa de indisponibilidade, apresentar Ordem de Serviço
detalhando o problema e suas ações. ' ' ' ' ''

3.20.2. Nos casos de indisponibilidade justificada, a CONTRATANTE poderá se abster do
desconto pelo não funcionamento de tal item.

3.2].OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

3.21.1 deverá manter equipe uniformizada e
aparência e ao comportamento pessoal, cuja
CONTRATADA.

exercer sobre eles

responsabilidade é
fiscalização quanto à
única e exclusiva da

3.21 .2. Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem como
pelos órgãos fiscalizadoras pertinentes, durante toda a vigência do contrato.

:2 1 .3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas e pagamentos dos

direitos de deus colaboradores durante a vigência deste contrato, ficando exc uída qualquer
solidariedade da concedente em eventuais processos administrativos 'ou ações judiciais
pleiteando direitos de origem trabalhista, em face de inadimplência da CONTRATADA
Indicar seu preposto para .representa-la perante a CONTRATANTE, em tudo que se
relacionarcom aexecuçãodoobjetodo Edital e deste contrato. ' '--' 'l

: 21.4. Obrigar-se, durante a execução do objeto e vigência deste contrato, a cumprir as
nomaas que regulam a segurança e medicina do trabalho, nos termos da legislação específica

3.21.5. Manter o número necessário e suHlciente de colaboradores incumbidos da execução
do objeto contratual, em situação regular na forma da Lei, durante toda a vigência contratual.

3.21.6. Garantir que os seus colaboradores, quando estiverem em serviço, partem crachá de
identiHcação pessoal, estqam com bom aspecto de asseio e higiene, bem como estalam
devidamente uniformizados e paramentados' com os equipamentos de proteção individuais
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3.21.7. Responder civil e criminalmente pela segurança de seus colaboradores utilizados na
execução do objeto do Edital e deste contrato.

3.2 1 .8 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, eventuais irregularidades,
imperfeições ou defeitos constatados nos serviços executados, até o prazo de sessenta (60)
dias, após o recebimento da devida notificação expedida pela CONTRATANTE.

4.0. DO(S) VALOR(ES)
4.1 0 valor mensal para a execução do objeto constante em cláusula 1.1 é de R$ 89.500.00
(oitenta e nove mil e quinhentos reais), totalizando o valor global de R$ 1.074.000,00 (hum
milhão e setenta e quatro mil reais» para 12 (doze) meses, apresentados como lance Htnal
pela CONTRATADA e devidamente aprovados pela CONTRATANTE.

'') 4.2. -- O valor retro referido é final e irrealustável, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os
lucrosdaCONTRATADA.

4.2.1. Caso este contrato venha a ser prorrogado, será aplicado como índice de reajuste o
IGPM ou o IPCA-E, o que for menor. '

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária N'02.16.02.06.181.0004.2004.3.3.90.39.00 -- Tesouro '

5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGANIENTO
5. 1 . Mensalmente, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), encaminhando-
a p:ra .o endereço eletrânico segurancapublica(@jaguariuna.sp.gov.br , a qual será

conferida e vistada pelo fiscal e encaminhada ao Secretário de Segurança Pública, para
conhecimento, atesta erubrica. ' ' ''''

5.1.1. Será emitida nota fiscal distinta para cada objeto que compõe o complexo contratado.
sep.arando-se serviços, fomecimentos, lotações, etc., em ordem a viabilizar a análise de eventual
incidência tributária.

5.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânícas (NF-e's) o número do
Pregão Eletrânico, bem como o número deste Contrato e do procedimento licitatório'

5.3 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

54. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

5.5. -- Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas
(NF-e's), número da Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o
pagamento.

da CONTRATADA. ria onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ
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5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou.acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá c(»ração
monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo ]'-F da [,ei
9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso. ' ' ' ''

5.7. - Junto às notas Êlscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de remtlâridâdc
peranteoINSS(CertidãoFederal), oFGTS eaCNDT. ' ' '' '''''''"''

6.0.DASPENALIDADES

'')
6. 1 .1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca p''avidade nâF8
as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; ' "'" ''' '---'' i.'

6.1.2 multa, nas seguintes sihlações

Jaguariúna pem prazo ee até lcipaçaooean licitação e de contratar com o Município de

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativ" ---
Judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. --- ---'-a'-"a uu

Juntament penm idadesl preprsvistdenadveN:nela e de impedimento poderão ser aplicadas

lnpedA penaMude Íp:revistatna cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não

i
7.0.RESCISÃO
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7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das

quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79. da
Lei n' 8.666/93. ' '

7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art.
78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. '

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

8. 1 . - A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares.
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência 'social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 32 1 4, de 08 -07-
1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com aaplicação
dassanções cabíveis

'')

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução

:=;='=i;liUl:=.j==::=lCON"Ü"""' «. .«, . Ú;ÜÜi;'=.;;«;;;;";1=

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que remllamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. ''''''-----'
9.0.DAANTICORRUPÇÃ0

IO.O.TOLERÂNCIA

-'''N

ll.O.VALORDOCONTRATO

1 1.1. - Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$: R$ 1.074.000,00 (hum milhão e
setenta e quatro mil reais), para todos os efeitos legais.
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12.0.VIGÊNCIA:

12.1. Este contrato terá vigência de ]2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

B i H:: S=r::=:=i: n:f z: :li #2
13.0. TEjiMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13. 1. - Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência
e NotiÊlcação, conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

14.0.FORO

1 4. 1 . - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo.
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato. renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

')

u rn? ::smmn: : ::T=::.=u{.::!==.=
de março de 2024

Secretária de Gabinete

JOAO BATISTA ALVES Assinado de forma digital porJOAO

JUNiOR:29235007844 B : 3HE IYq111 39ã'"
TALENTECH TÉ
João Batista Alves Júnior - Diretor
RG n' 29.1 12.325-9 SSP/SP
CPF n' 292.350.078-44

-'''l

CLAUDIA FELIX Asse?ado de forma digital

LOUSA:69231 74
porCLAUDIAFELlx
LOUSA:6923 T 745 1 1 S

5115 Dados: 2024.03.1 1 1 1:41:18
.na 'f\fll

TALENTECH - TÉ
Claudia Felíx Lousa - Diretora Comercial
RG n' 392642 SSP/GO
CPF n' 692.317.451-15
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ANEXOIV

Procedimento Licitatório n" 627/2023
Pregão Eletrânico n' 149/2023
Contrato n' 012/2024

nHn==m m==m. =H=g.=Ê=='==:=;;" «",-" ; ":""''
CONTRATADA: TALENTECH -- TECNOLOGIA LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

'') 1. Estamos CIENTES de que:

BHEUB R:il H:l:i;$L'!e::: :
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

li.....===HI liam ÉI u: u:::'=;n:: ::::
Jaguariúna, 1 1 de março de 2024

NTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

ÃODOCERTA:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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RESPONSÁVEIS

Pela Contratante:
Nome: Mana Emília Peçonha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Pela Contratada:
Nome: Jogo Batista Alvos Júnior
Cargo: Diretor
CPF: 292.350.078-44

Telefone comercia]:(]1) 383] -6032
E-maia comercial: cüacoes(ãtçcnolo :ia. to .com .br

Assinatura
JOAOBATISTAALVES Assinado de forma digital por

JOAOBAT6TAALVES

JUNIOR:29235007844 IUNiOR:Z9Z3S00Z8«
Dados: 2024.03.1 111 :2a:2s -03

Nome: Claudia Felix Lousa
CPF: n' 692.3 ] 7.45 1 -1 5
Cargo: Diretora Comecial
Telefone comercial:(1]) 3831-6032
E-mail comercial: !içilgçgÊ$@!çç110logja lo.com.br

Assinatura
CLAUDIA FELIX

LOUSA:õ9231Z4Sll ênH:;J:T.g
5

CONTRATANTE
Nome: Edgard Mello do Prado Filho

Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública
CPF: 26 1 .357.028-82

Assinatura
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